
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LE..GISLATIVA 

LEI nSI 2 302 de 10 da novembro de 1964. 

~
MrL. 

f. I . .. 

• Abre, no Tesouro do Estsdo, um 
oredito. especial de Cr e 500.000,00 -
para o tim que eopeoifica. 

O PRESIDENTE DA ASSEI.!BT.tIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
!!Aro GROSSO. 

. Faz saber que a Assembléia Legislativa do Estado d~ 
cretà e eu promulgo nOa termos do ti 2Q do artigo 16 da 
Constituição do Estado a seguinte lei. 

Artigo lQ - Fica aberto no Tesouro do Estado um orê 
dito espeoial d~ Cr$ 500.000,00 (qui9hentos milcruzeiro;v 
em favor da Paroquia de N. S. do Rosario. nesta Ca~it8l , 
para as obras de acabamento da Oapela N. Sra. de Fatima e 
Escola anexa, no bairro do Areas. 

, }~1go 211 - As despesas decorrentes desta 
a conta do e~eeso de arrecadação previsto • 

lei OOrre 
rãó 

Artigo 311 
sua publicação, 

-
• - Esta lei entrara em vigor na êa~B de 

revogadas as diSposições em contrario. 

Assembléia Legislativa do Eatado, em Ouiabá, 10 de 
novembro de 1964. 
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